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Escritório: Correspondência: 
Telefone: 252 921 115 

Quinta do Agrelo Apartado 6042 
Rua do Agrelo, 236 4774-909 Pousada de Saramagos Fax: 252 921 115 
4770-831 Castelões VNF geral@nunooliveiradasilva.pt www.nunooliveiradasilva.pt 

 

Administrador Judicial – Economista – Contabilista Certificado 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da Comarca de Braga - Juízo de 

Comércio de Vila Nova de Famalicão 

 

Juiz 1 

Processo nº 4157/18.6T8VNF 
 

Insolvência de “Oceanes & Emotions, Unipessoal, Lda.” 

 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos do relatório a que se refere o artigo 155º do 

C.I.R.E., bem como os respectivos anexos (lista provisória de créditos e inventário). 

P.E.D. 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 

Castelões, 18 de setembro de 2018 
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I – Identificação do Devedor 

 

 

“Oceanes & Emotions, Unipessoal, Lda.”, sociedade comercial unipessoal por 

quotas com sede na Rua de Timor, Lote A4, 3º Esquerdo1, freguesia de Braga (São Vicente) e 

concelho de Braga, com o NIPC 508 799 910, tendo por objecto social a exploração de gabinete 

de estética, incluindo manicura, pedicura, tratamentos corporais, faciais e capilares, cabeleireiro, 

importação, exportação e comércio de cosméticos, produtos capilares, perfumes, bijuteria e 

lingerie; exploração de instituto de beleza e spa, incluindo tratamentos vários tais como 

massagens, banhos e outros tratamentos de relaxamento; solário; formação profissional. 

                                                        
1 O registo de alteração de sede social foi efectuado em 22 de Março de 2018. 

A anterior sede da insolvente situava-se na Rua Bernardo Sequeira, nº 226 – Lote 1, freguesia de 

Braga (São Victor), concelho de Braga. 
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A sociedade, constituída em 16 de Janeiro de 2009, encontra-se matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de Braga sob o número 508799910 e tem actualmente a 

seguinte estrutura societária: 

 

Sócios Valor da Quota 

Lúcia de Jesus Ferreira da Costa 2.500,00 

Lúcia de Jesus Ferreira da Costa 2.500,00 

Total 5.000,00 

 

A gerência da sociedade está atribuída em exclusivo à sócia Lúcia de Jesus Ferreira da 

Costa desde a sua constituição (foi também gerente Pedro Luís Moreira Carvalho, desde a sua 

constituição até 08 de Abril de 2010, data em que renunciou à gerência). A sociedade obriga-se 

pela intervenção de um gerente. 

 

Código de acesso à certidão permanente da sociedade: 3660-3105-4070 

II – Actividade do devedor nos últimos três anos e os seus estabelecimentos 

(alínea c) do nº 1 do artigo 24º do C.I.R.E.) 

Perante o silêncio da sociedade insolvente e o encerramento do seu estabelecimento, 

foram remetidas duas cartas (uma registada com aviso de recepção e outra normal) à gerente da 

sociedade – Lúcia de Jesus Ferreira da Costa – a solicitar a entrega dos documentos a que 

alude o artigo 24º do CIRE. A carta registada com aviso de recepção veio devolvida com a 

indicação de “Endereço insuficiente”, sendo que a carta enviada por correio normal não veio 

devolvida até ao momento. 

O signatário remeteu ainda mais duas cartas (uma registada com aviso de recepção e 

outra normal) para a anterior sede da sociedade insolvente, sita na Rua Bernardo Sequeira, nº 

226 – Lote 1, em Braga (São Vitor). A carta registada veio devolvida com a indicação de 

“Objecto não reclamado”, sendo que a carta enviada por correio normal terá sido entregue. 

 

Pressupõe-se que o estabelecimento da sociedade insolvente se situa na Rua Bernardo 

Sequeira, nº 226, em Braga, morada em que, entre 28 de Abril de 2016 e 22 de Março de 2018, 
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correspondeu à sua sede social. Este estabelecimento, com a designação de “Lúcia Costa – 

Nails Bar & Spa”, tem aspecto de estar encerrado há já algum tempo: 

 

 

Até à data da elaboração deste relatório, não foi obtido qualquer tipo de informação nem 

contacto por parte da gerente da sociedade, nem foram entregues os documentos a que alude o 

artigo 24º do CIRE, pelo que não se dispõe da informação sobre a actividade exercida pela 

sociedade insolvente, bem como os motivos que terão conduzido à sua actual situação. 

Através do “Portal da Empresa”, verifica-se que a sociedade não procedeu ao depósito 

das contas relativas ao ano de 2017. Assim, para análise da actividade exercida pela insolvente 

nos últimos três anos, o signatário dispõe apenas da informação contabilística alusiva aos 

exercícios de 2015 e 2016: 

Rubricas 2015 2016 Variação 2016/2015 

Vendas e serviços prestados 0,00 € 3 206,56 € 3 206,56 € #DIV/0! 

CMVeMC 0,00 € 1 584,74 € 1 584,74 € #DIV/0! 

Fornecimentos e serviços externos 80,00 € 6 462,24 € 6 382,24 € 7977,80% 

Gastos com pessoal 8 761,29 € 7 437,16 € -1 324,13 € -15,11% 

Outros rendimentos e ganhos 0,00 € 75,56 € 75,56 € #DIV/0! 

Outros gastos e perdas 0,00 € 248,60 € 248,60 € #DIV/0! 

Resultado Operacional -9 278,24 € -13 882,80 € -4 604,56 € 49,63% 

Resultado antes de impostos -9 278,24 € -13 882,80 € -4 604,56 € 49,63% 

Resultado Líquido do Período -9 278,24 € -13 882,80 € -4 604,56 € 49,63% 
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Rubricas 2015 2016 Variação 2016/2015 

Activo 5 203,34 € 18 277,52 € 13 074,18 € 251,27% 

     Activos fixos tangíveis 452,46 € 9 933,94 € 9 481,48 € 2095,54% 

     Inventários 3 501,04 € 5 011,65 € 1 510,61 € 43,15% 

    Estado e outros Entes Públicos 1 181,22 € 1 682,61 € 501,39 € 42,45% 

     Caixa e depósitos bancários 68,62 € 1 649,32 € 1 580,70 € 2303,56% 

Passivo 87 151,23 € 114 108,21 € 26 956,98 € 30,93% 

    Financiamentos obtidos 0,00 € 74 075,26 € 74 075,26 € #DIV/0! 

    Fornecedores 609,53 € 3 092,56 € 2 483,03 € 407,37% 

    Estado e outros Entes Públicos 11 749,86 € 11 501,90 € -247,96 € -2,11% 

    Outros passivos correntes 74 791,84 € 25 438,49 € -49 353,35 € -65,99% 

Capital Próprio -81 947,89 € -95 830,69 € -13 882,80 € 16,94% 

    Resultados transitados -77 669,65 € -86 947,89 € -9 278,24 € 11,95% 

 

Como se constata pelo quadro anterior, a sociedade alegadamente não prestou qualquer 

serviço no decorrer do ano de 2015, suportando apenas gastos com pessoal, referentes a 

remunerações dos órgãos sociais. 

No ano de 2016, a sociedade obteve receitas (Euros 3.206,56) que não foram suficientes 

para suportar os seus custos de funcionamento (superiores a Euros 15.000,00), obtendo um 

resultado líquido do período negativo e acumulando avultados prejuízos – os resultados 

transitados (em 2016, inclusive) ascendem a mais de Euros 100.000,00 negativos. 

É possível também verificar que a sociedade apresenta um capital próprio negativo de 

Euros 95.830,69 em 2016, o que demonstra que a sociedade se encontra em falência técnica. 

Relativamente a 2017, é possível apenas informar que a sociedade celebrou um contrato 

de trabalho verbal em 18 de Julho de 2017 e que este cessou passados 2 meses. 

 

De acordo com a petição inicial e as reclamações de créditos recepcionadas até ao 

momento, a sociedade insolvente tem dívidas perante as seguintes entidades: 

a) Inês Donia de Faria: prestação de serviços de decoração e embelezamento com 

pinturas manuais no estabelecimento da sociedade em Dezembro de 2017. 

b) Tânia Correia Lopes Ferreira: retribuição do mês de Setembro de 2017 e subsídio de 

alimentação dos meses de Julho a Setembro de 2017; subsídio de férias, férias e 

subsídio de natal proporcional ao trabalho prestado em 2017. 
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Pela prestação de contas do exercício de 2016, constata-se que a sociedade adquiriu 

equipamento básico pelo valor de Euros 10.913,66 no decorrer desse ano. Contudo, 

desconhece-se se a insolvente é, actualmente, proprietária desses e outros bens e, em caso 

afirmativo, o local onde os mesmos se encontram. 

III – Estado da contabilidade do devedor (alínea b) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Prejudicado pelas razões referidas no capítulo anterior. 

IV – Perspectivas futuras (alínea c) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Pelo comportamento evidenciado pela sociedade insolvente e pela sua gerência, pode-

se concluir pelo desinteresse em ser proposto aos credores a elaboração de um plano de 

insolvência. 

Perante o que acima foi referido, deverão os credores deliberar no sentido do 

encerramento do estabelecimento da sociedade insolvente, reportando-o à data da 

declaração de insolvência em 08 de Agosto de 2018, bem como a sua liquidação. 

Não estão esgotadas as diligências previstas no Código da Insolvência e da 

Recuperação das Empresas para obter da parte do gerente da sociedade insolvente os 

esclarecimentos necessários sobre a contabilidade da sociedade insolvente, sobre o seu 

património e a actividade exercida. Assim, requer-se a realização da diligência prevista na alínea 

b) do nº 1 do artigo 83º do CIRE, designando-se dia e hora para que o sócio e gerente se 

apresente em Tribunal e entregue ao Administrador da Insolvência toda a documentação a que 

alude o artigo 24º do CIRE. 

Qualquer deliberação no sentido do encerramento do processo por eventual insuficiência 

da massa insolvente deverá aguardar a conclusão de todas as diligência inerentes ao 

apuramento da existência de bens e direitos da sociedade insolvente. 

Castelões, 18 de Setembro de 2018 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 
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Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição C/ Voto S/ Voto %
Inês Donia de Faria M. Mota Pinho, Dr.
Avenida de Lanhoso, nº 595, Lanhoso Praça do Bom Sucesso, nº 61, 9º, Sala 902
4830‐349 Póvoa de Lanhoso 4150‐146 Porto
NIF / NIPC: 271 106 565 NIF: 166 811 491
Tânia Correia Lopes Ferreira Rosa Maria Faria, Dra.
Rua Nova de Celeirós, nº 43 Avenida da Liberdade, nº 524 ‐ 1º Esquerdo
4705‐425 Braga 4710‐249 Braga
NIF / NIPC: 248 863 649 NIF: 193 324 113

Total 1 464,56 € 1 087,50 € 2 552,06 € 100,0%
18 de setembro de 2018

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

43,2% Remunerações2 1 102,06 € 1 102,06 €

1 450,00 € 56,8%

Insolvência de "Oceanes & Emotions, Unipessoal, Lda."
Processo nº 4157/18.6T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 1

Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.)

Identificação do Credor
Valor do CréditoMontante dos Créditos e sua Natureza

1 Serviços

Mandatário# Fundamento

362,50 € 1 087,50 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.) - Folha 1 de 1
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MEO ‐ Serviços de Comunicações e Multimédia,
S.A.

Sónia Barbosa, Dra.

Avenida Fontes Pereira de Melo, nº 40 Rua Andrade Corvo, nº 6 ‐ Piso 4

Lisboa Lisboa
NIF / NIPC: 504 615 947

Total 938,50 €
18 de setembro de 2018

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência	de	"Oceanes	&	Emotions,	Unipessoal,	Lda."
Processo	nº	4157/18.6T8VNF	da	Comarca	de	Braga	‐	Juízo	de	Comércio	de	Vila	Nova	de	Famalicão	‐	Juiz	1
Lista	Provisória	de	Credores	(nº	1	do	artigo	154º	do	C.I.R.E.)	‐	Créditos	reclamados	mas	não	reconhecidos

Mandatário# Identificação do Credor Fundamento

1 938,50 € Serviços

Valor

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.) - Créditos reclamados mas não reconhecidos - Folha 1 de 1
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( A r t i g o  1 5 3 º d o  C . I . R . E . )  
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Relação dos bens e direitos passíveis de integrarem a 

massa insolvente: 

Verba Descrição da Verba Valor 

1 
Conta bancária nº 0448014693630 titulada pela sociedade insolvente na 

instituição Caixa Geral de Depósitos, S.A. 
4,61 € 

Total dos bens  4,61 € 

Castelões, 18 de Setembro de 2018 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Requerimento

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.
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